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RESOLUÇÃO N° 0110/2019 - CSDP.

Altera artigo da Resolução n. 45/2011.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições institucionais, conferidas pelo artigo 21, XXX, da Lei 
Complementar Estadual nº. 146, de 29 de dezembro de 2003,

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar a redação do artigo 17:

“Art. 17. Nas Defensorias Públicas das Comarcas de Cuiabá-MT e 
Várzea Grande-MT, haverá plantão integrado na área cível.
§1°. (...)
§2° (...)

I - na área cível, os Coordenadores do Núcleo Cível, do Núcleo de 
Atendimento ao Público, Conciliação e Propositura de Iniciais,  do 
Núcleo de Defesa do Consumidor, Direitos Coletivos e Juizados 
Especiais Cíveis da Capital e do Núcleo de Várzea Grande;

II - na área criminal de Cuiabá, os Coordenadores do Núcleo Criminal 
da Capital e Núcleo de Execução Penal;
§3° Para os plantões de Cuiabá e Várzea Grande serão elaboradas 
escalas de servidores atuantes na área jurídica, para auxílio aos 
Defensores Públicos.”

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá-MT, 26 de abril de 2019.

CLODOALDO APARECIDO GONÇALVES DE QUEIROZ
Defensor Público-Geral do Estado

(original assinado)
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Resolução n°. 0111/2019

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA ESCOLA 
SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - ESDP-MT

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO, no uso de suas atribuições institucionais, conferidas 
pelo seu Regimento Interno, bem como pelo artigo 21, inciso XXXIV, 
da Lei Complementar Estadual 146, de 29 de dezembro de 2003, com 
redação inserida pela Lei Complementar n. 608, de 05 de dezembro de 
2018;

CONSIDERANDO decisão proferida nos autos do 
Procedimento n. 112107/2019, em julgamento ocorrido na Sétima 
Reunião Extraordinária do Conselho Superior, realizada em vinte e 
seis de março de 2019 tendo sido aprovada e homologada a minuta de 
resolução em tela, conforme abaixo descrito;

TÍTULO I - DAS FINALIDADES

Art. 1º. - A Escola Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, 
doravante denominada - ESDP-MT, criada pela Lei Complementar Estadual 
no. 608, de 05 de dezembro de 2018, artigos 26-J, 26-K, 26-L, respectivos 
incisos e parágrafos, como órgão auxiliar (art. 2º.) da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso, com sede e foro no Município de Cuiabá-MT, reger-
se-á pela legislação aplicável e por este Regimento Interno. 

Art. 2º.  - A ESDP-MT tem as seguintes finalidades institucionais:

I - promover a atualização profissional e o aperfeiçoamento técnico dos 
membros, servidores e estagiários, realizando cursos, conferências, 
seminários e outras atividades científicas relativas às áreas de atuação e às 
atribuições institucionais da Defensoria Pública do Estado;

II - promover a capacitação funcional dos membros e servidores, necessária 
ao exercício de cargos de coordenação, notadamente para a incorporação 
de técnicas de gestão, administração, relacionamento interpessoal e 

liderança;

III - editar revistas e boletins periódicos de conteúdo multidisciplinar visando 
à divulgação de estudos, artigos e pesquisas de interesse institucional;
IV - manter intercâmbios e convênios com instituições de ensino, órgãos 
públicos e entidades cuja atuação guarde afinidade com as atribuições 
institucionais da Defensoria Pública do Estado, inclusive com órgãos de 
ensino e formação das demais carreiras jurídicas;

V - manter biblioteca atualizada, efetuando o tombamento e classificação 
de livros, revistas, impressos, documentos, arquivos eletrônicos e 
eletromagnéticos que componham seu acervo;

VI - disponibilizar aos membros, servidores e estagiários da Defensoria 
Pública do Estado, por meio da internet ou outro instrumento eletrônico, 
ferramentas de pesquisa e espaço para troca de informações;

VII - promover a rápida e constante atualização dos membros da Defensoria 
Pública do Estado em matéria legislativa, doutrinária e jurisprudencial de 
interesse dos serviços;

VIII - realizar pesquisas e estudos bibliográficos solicitados pelos órgãos de 
execução, relacionados ao desempenho de suas atividades;

IX - promover os direitos humanos e fundamentais da população alvo dos 
serviços da Defensoria Pública por meio de cursos, seminários e debates;

X - custear, quando possível, integral ou parcialmente, as despesas de 
membros e servidores relativas à participação em eventos promovidos 
por outros órgãos de natureza científica e acadêmica que propiciem a 
atualização e aperfeiçoamento profissionais;

XI - promover o curso de preparação à carreira, destinado aos Defensores 
Públicos em estágio probatório;

XII - incentivar a participação dos Defensores Públicos nos conselhos 
municipais, estaduais e comunitários que tenham atuação em matéria 
correlata;

XIII - auxiliar o Conselho Superior na fixação de parâmetros mínimos de 
qualidade para atuação dos Defensores Públicos;

XIV - organizar encontro anual dos Defensores Públicos para a definição 
de teses institucionais, que deverão ser observadas por todos os membros 
da carreira, constituindo parâmetros mínimos de qualidade para atuação;

XV - auxiliar a Corregedoria-Geral no acompanhamento e avaliação da 
qualidade das atividades executadas pelos Defensores Públicos em estágio 
probatório.

TÍTULO II - DAS ATIVIDADES
CAPÍTULO I - DO ENSINO
Art. 3º -  A ESDEP/MT poderá ministrar cursos de:
I - Atualização profissional;
II - Aperfeiçoamento técnico;
III - Capacitação funcional;
IV - Educação em direitos para a população vulnerável e de formação de 
lideranças para difusão dos direitos humanos nas comunidades carentes;
V - Preparação à carreira de Defensor/a Público/a, bem como dos 
Servidores/as da Instituição, tendo em vista a sua adaptação à organização, 
às atribuições institucionais e aos objetivos da Defensoria Pública;
VI - Pós-graduação “lato sensu”;
VII - Extensão universitária;
VIII - Formação e aperfeiçoamento dos profissionais do Centro de 
Atendimento Multidisciplinar para a informação, conscientização e 
motivação da população carente a respeito de seus direitos e garantias 
fundamentais.
§ 1º. - Os cursos de pós-graduação descritos no item VI serão oferecidos a 
candidatos/as portadores de, no mínimo, diploma de graduação em ensino 
superior.

§ 2º.- Os cursos da ESDP-MT podem ser ministrados a título gratuito ou 
oneroso.

§ 3º. - Os cursos da ESDP-MT poderão ser oferecidos nas modalidades 
presencial e a distância, ou em ambas modalidades. 
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